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AO ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PREGOEIRO (A) DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ – ESTADO DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

 

 

 

REF.: PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2026 – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 20250149/2026 

 

A empresa SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua José Merhy, 1266, com endereço 

eletrônico juridico@sieg-ad.com.br, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 

06.213.683/0001-41, por intermédio do seu representante infra-assinado, vem tempestivamente e 

com fulcro no artigo 164 e seus parágrafos da Lei Federal nº 14.133/2021, apresentar PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO em face do Edital em epígrafe, pelas razões de fato e de direito que passa a expor: 

1. SÍNTESE FÁTICA  

O Município de Santa Cruz instaurou procedimento licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, visando a “contratação do serviço de implantação de projeto de recursos instrucionais 

para educação incluisva, destinados a alunos neurodivergentes e professores da rede municipal 

de ensino do Município de Santa Cruz/RN, compreendendo o fornecimento integrado de bens, 

materiais pedagógicos, mobiliário especializado, equipamentos tecnológicos, plataformas 
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educacionais digitais e a prestação de serviços acessórios indispensáveis à plena implementação 

e operacionalização da solução.” 

Todavia, a presença de vícios que podem vir a macular todo o processo, cujo 

esclarecimento se mostra indispensável à abertura do certame e à formulação de propostas. 

Face ao evidente interesse público que se observa no procedimento em voga, por 

sua amplitude, SOLICITA-SE COM URGÊNCIA a análise do mérito deste esclarecimento pelo (a) Sr. 

(a) Pregoeiro (a), a fim de evitar prejuízos maiores para o erário público, o qual certamente será 

lesado caso o Edital permaneça nos termos atuais. Tal é o que se passa a demonstrar. 

2. PRELIMINARMENTE 

Informamos que o presente documento conta com assinatura digital, em 

conformidade com a Medida Provisória nº 2.200-2/01, que institui a Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras (ICP - Brasil) e requisitos formais e técnicos para a autenticação digital de 

documentos públicos ou privados, cujo integral cumprimento concede ao documento 

autenticado digitalmente o mesmo valor probatório dos originais (art. 2°-A, §2° da Lei nº 

12.682/2012). 

Ademais, conforme disposição da Lei 14.133/2021 em seu artigo 12, §2º: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

§ 2º É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

 

Desse modo, entende-se que será dispensado o protocolo da via original deste 

documento, dada a validade jurídica a ele instituída. 

3. DAS RAZÕES  
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Inicialmente, cumpre mencionar que o presente pleito pretende afastar, do 

procedimento licitatório, as exigências feitas em extrapolação ao disposto no Estatuto que 

disciplina o instituto das licitações. O pleito se justifica inclusive para evitar que ocorra alguma 

restrição desnecessária aos possíveis e capacitados licitantes, obstando a BUSCA DA 

CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA para Administração Pública. 

Nesse sentido é necessário destacar que embora a Administração possua a 

discricionaridade de escolha do objeto, a Supremacia do interesse público deve prevalecer em 

relação aos interesses particulares, a fim de evitar danos ao erário. 

A licitação, assim, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e deve ser processada 

e julgada obedecendo os princípios básicos, previstos no art. 3º da Lei de Licitações, quais sejam: 

Legalidade, impessoalidade, moralidade, probidade. 

Mediante a ótica de que é um procedimento sedimentado em Lei, a licitação não 

pode ser conduzida ao bel prazer da Administração, em afronta ao princípio da impessoalidade, 

pois a Administração Pública deve agir com imparcialidade a fim de garantir a contratação da 

proposta mais vantajosa, através de critérios objetivos.  

3.1 Do Lote – Item 2 

Em análise do edital, percebemos que o Lote único reúne diversos tipos de 

equipamentos. No mesmo lote, temos a reunião de objetos e equipamentos distintos, como mesas, 

armários e puffs, TVs, difusores, mesas interativas, AVA com IA e rastreamento ocular, entre outros. 

No entanto, não existe dependência tecnológica intrínseca entre, por exemplo, um 

fornecedor de piso vinílico (constante no item 1) e o desenvolvedor de software de IA (constante 
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no item 3). São competências empresarias diferentes, e exigir que uma única empresa forneça 

tudo restringe a participação de empresas especializadas em cada área. 

A justificativa de “unidade indivisível” é frágil, tendo em vista que o próprio edital 

prevê prazos diferentes para a entrega física, de 60 dias, e o início dos serviços de formação, em 

até 5 dias após a instalação. Isso comprova que as etapas são cronologicamente separáveis. 

Ainda, o próprio edital separa a responsabilidade por “bens fornecidos” e “serviços 

acessórios”. Se a responsabilidade pode ser identificada de maneira separada, a separação 

também pode ocorrer com o lote. 

Por fim, cada equipamento possui especificidades. O item 2 – Mesa Interativa exige 

processador x86 e SSD M.2. Tal é uma especificação puramente técnica do equipamento que não 

possui relação nenhuma com a tematização visual da sala (constante no item 1). 

Outro exemplo é o Item 3 – Plataforma com rastreamento, que possui natureza de 

dispositivo médico/tecnologia assistiva especializada, exigindo certificações sanitárias e 

responsabilidade técnica de profissionais da saúde. Agrupar este item com o item 1, que envolve 

mobiliário e carpintaria, é tecnicamente incoerente, pois as certidões e autorizações de operação 

(AFE da ANVISA) exigidas para um software de saúde não se aplicam a uma fábrica de móveis e 

vice-versa. 

Cabe informar que, ao contratar uma integradora, o Município irá pagar a margem 

de lucro dessa empresa sobre o trabalho de terceiros. Por outro lado, com o parcelamento dos 

itens, a contratação direta com fabricantes irá eliminar a figura do integrador e gerar economia 

real aos cofres públicos. 

O próprio TCU estabelece que o parcelamento é a regra. A Administração deve 

provar que a separação é impossível ou economicamente prejudicial. O atual agrupamento cria 
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uma barreira de entrada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, tendo em vista que 

são poucas que possuem CNAEs e capacidade técnica para atuar simultaneamente em obras, 

reformas, tecnologia da informação e treinamento pedagógico. 

A manutenção do lote sob pretexto de solução integrada configura, nesse caso, um 

agrupamento indevido de objetos de naturezas distintas. A Administração não demonstrou 

tecnicamente por que o fornecimento de mobiliário em MDF impediria, por exemplo, a 

contratação independente de uma plataforma de IA. 

Desse modo, fica claro que não existe interdependência funcional que justifique 

aquisição conjunta obrigatória.  

Dessa forma, a atual configuração do lote evidencia caráter potencialmente 

restritivo, ao reunir objetos distintos e sem relação técnica direta, limitando a participação de 

empresas especializadas. Assim, solicitamos a separação do Lote, sendo medida fundamental 

para o sucesso do projeto. 

Alternativamente, caso o entendimento deste órgão seja por manter a formulação 

do edital por lote, que o item 2 – Mesa Educacional Interativa e o Item 3 – Plataforma Digital com 

Inteligência Artificial sejam desmembrados para itens, uma vez que se tratam de equipamentos 

autônomos, cujo funcionamento não dependem dos demais itens do lote atual ou de seu próprio 

agrupamento.  

Trata-se de produto amplamente comercializado, com diversos fornecedores no 

mercado, razão pela qual sua permanência no lote atual compromete a competitividade do 

certame. 

3.2 Da Plataforma Digital com Inteligência Artificial – Item 3 
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O edital solicita Plataforma para identificação de autismo via rastreamento ocular. 

Trata-se de plataforma que se propõe a identificar ou auxiliar no diagnóstico de autismo, entrando 

na esfera de regulamentação de dispositivos médicos, pela ANVISA. 

Entretanto, para ser comercializada e utilizada em uma rede pública de ensino ou 

de saúde, o software deve possuir registro na ANVISA. Sem isso, o órgão estaria adquirindo produto 

irregular para uma finalidade clínica e pedagógica sensível. 

Como o descritivo técnico exige “identificação de autismo”, está sendo solicitado 

uma funcionalidade médica. Se a empresa vencedora entregar um software que não tem registro 

na ANVISA, não pode, consequentemente, alegar que o software auxilia na identificação do 

autismo e, com isso, estará entregando equipamento em desconformidade com o edital. Por outro 

lado, se o software for apenas pedagógico, então o edital possui redação incorreta e induziu ao 

erro, restringindo a participação de empresa de softwares educativos comuns. 

Cumpre informar que, no Brasil, qualquer software que se proponha a realizar 

diagnóstico, auxílio diagnóstico ou triagem de condições clínicas, como o TEA, é classificado 

como Software as a Medical Device (SaMD), necessitando de registro na ANVISA. Caso a 

Administração entenda que a plataforma não precisa de certificação, estará cometendo erro 

jurídico e sanitário grave, passível de sanções. 

Como a Administração pretende garantir a eficácia e a segurança de uma 

ferramenta de identificação de transtorno, é necessário o devido registro sanitário. Segundo a 

ANVISA, softwares destinados ao auxílio diagnóstico ou triagem de condições de saúde são 

dispositivos médicos sujeitos a registro. 

Dessa maneira, solicitamos que a plataforma solicitada para a identificação de 

autismo exija, também, o devido registro junto à ANVISA, para a utilização em ambiente 

educacional e clínico. 
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Ainda, reforçamos, pelo todo acima exposto, que o agrupamento em lote é 

indevido, levando em consideração que não são ferramentas conjuntas nenhum dos itens 

constantes. Ainda, o item 3, como demonstrado, deve possuir registro para sua utilização, visando 

que esteja de acordo com a lei em território nacional. 

4. DA RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 

A impugnação ao edital, protocolada tempestivamente, encontra respaldo no 

artigo 164, § 1º, da Lei nº 14.133/21, que assegura ao licitante o prazo de até 3 (três) dias úteis antes 

da etapa de lances para apresentar questionamentos ao edital. 

Considerando que a disputa de lances está agendada para data futura próxima, a 

impugnação foi protocolada dentro do prazo legal, conforme estipulado pelo legislador. A 

Administração Pública, por sua vez, está obrigada a responder à impugnação no prazo de 3 (três) 

dias úteis, conforme estabelece o § 2º do mesmo artigo. Esse prazo é imperativo e visa garantir 

que a Administração tenha tempo suficiente para analisar a impugnação e emitir uma resposta 

formal, permitindo aos licitantes o exercício pleno de seus direitos. 

Entretanto, tem sido recorrente a prática da Administração Pública de responder às 

impugnações no próprio dia da disputa de lances, o que tem gerado sérios questionamentos, 

tanto do ponto de vista jurídico quanto administrativo. Essa conduta compromete direitos 

fundamentais dos licitantes, especialmente o contraditório e a ampla defesa, consagrados no 

artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Esses princípios asseguram ao licitante o direito de ser ouvido e de poder se defender 

de uma decisão que possa afetar sua participação no certame. Caso a resposta seja fornecida 

no mesmo dia da disputa, o licitante não terá tempo hábil para se adequar à decisão ou para 

apresentar recurso, configurando uma clara violação do devido processo legal. 
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O prazo para a resposta não é apenas uma formalidade administrativa, mas uma 

garantia de que as partes envolvidas no processo licitatório possam efetivamente exercer seus 

direitos de defesa e contestação. 

Além disso, essa prática compromete a transparência e a competitividade do 

procedimento licitatório. O artigo 3º da Lei nº 14.133/21 exige que as licitações observem os 

princípios da publicidade e da eficiência, garantindo igualdade de condições a todos os 

participantes. Se a Administração responder às impugnações de forma tardia, os licitantes não 

terão a oportunidade de ajustar suas propostas conforme as alterações ou esclarecimentos feitos, 

o que pode resultar em desigualdade no tratamento dos concorrentes e prejudicar a equidade 

do certame. Esse atraso na resposta também afeta a confiança dos licitantes na lisura do 

processo, comprometendo a credibilidade da licitação. 

O não cumprimento do prazo para a resposta à impugnação, portanto, não se trata 

de um mero desvio administrativo, mas de uma violação substancial dos direitos dos licitantes e 

dos princípios que regem a licitação pública. Em caso de descumprimento desses prazos, o 

procedimento licitatório pode ser considerado viciado, ensejando a nulidade dos atos 

subsequentes, além de potencial anulação do próprio certame. 

Diante do exposto, é imprescindível que a Administração Pública observe 

rigorosamente os prazos estabelecidos pela Lei nº 14.133/21. A impugnação tempestivamente 

protocolada deverá ser respondida dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, garantindo que todos os 

licitantes possam exercer plenamente seus direitos e que a licitação transcorra com a máxima 

transparência, respeitando os princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e da 

publicidade. 

Assim, a Administração assegurará a legalidade e a confiança no processo, evitando 

que a resposta à impugnação seja dada de forma prejudicial no próprio dia da disputa, o que 

comprometeria a justiça e a lisura do certame 



 

R. JOSÉ MERHY 1266 – 82560-440 | CURITIBA – PR | +55 41 3019 7434 | CONTATO@SIEG-AD.COM.BR | WWW.SIEG-AD.COM.BR 
9/11 

5. DO DIREITO  

Em conformidade com o artigo 5º da Lei de Licitações, são princípios expressos da 

licitação: legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

Dentre eles, destaca-se o princípio da igualdade entre os licitantes, também 

conhecido como princípio da isonomia: a Administração Pública deve conduzir a licitação de 

maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. Desde que preencham os 

requisitos exigidos, todos os que tiverem interesse em participar da disputa devem ser tratados com 

isonomia. 

A importância da licitação para a Administração Pública está expressa no artigo 37, 

XXI, da Constituição da República. Assim, o referido princípio dos administrados perante a 

Administração Pública, ao ser aplicado à licitação pública, transmuda-se no princípio da 

igualdade de condições a todos os concorrentes, que adquire caráter de princípio constitucional 

mediante a sua inclusão no texto da Carta Magna, acima transcrito.  

Em consonância com Celso Antônio B. de Mello (2004, p. 73), para o Direito 

Administrativo, o princípio da isonomia ou da igualdade dos administrados em face da 

Administração anda de mãos dadas com o princípio da impessoalidade. Em outras palavras, a 

igualdade refere-se não à Administração Pública em si, que representa os interesses da 

coletividade, supremos em relação ao interesse privado. A igualdade, em Direito Administrativo, 

concerne ao modo como a Administração Pública deve tratar os administrados.  

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico 

processo licitatório deve ser interpretado à luz do princípio da isonomia. Sobre o assunto: 
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 “(...) Os esclarecimentos do MinC não conseguiram elidir a subjetividade da avaliação da 

prova de conceito, especialmente considerando-se o item 1 da primeira etapa e os itens 3 e 

5 da segunda etapa, os quais não utilizam parâmetros objetivos para a atribuição dos pontos 

à licitante, caracterizando infringência ao princípio do julgamento objetivo estampado no art. 

3º da Lei 8.666/1993, bem como ao princípio constitucional da isonomia (...) 36. Considerando 

os indícios de irregularidades relatados, que ferem dispositivos da Lei 8.666/1993, além do 

princípio constitucional da isonomia, e considerando também a exceção prevista no § 6º do 

art. 276 do RITCU, será proposto que o MinC adote medidas com vistas à anulação do Pregão 

Eletrônico 16/2014 (...) (TCU 03019620140, Relator: ANDRÉ DE CARVALHO, Data de Julgamento: 

22/04/2015)” (grifo nosso).  

Apesar do julgado se referir à antiga Lei de Licitações, é certo que os princípios 

previstos àquela época encontram-se amparados na legislação vigente. 

Assim é obrigação da Administração Pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade.  

5. DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer a Solicitante: 

1. O recebimento TEMPESTIVO do presente pedido de impugnação e o DEFERIMENTO do seu 

mérito;  

2. Requerer que a Administração Pública cumpra o prazo de 3 (três) dias úteis, previsto no 

artigo 164, § 2º, da Lei nº 14.133/21, para responder ao pedido de impugnação 

protocolado, a fim de garantir o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

assegurando a transparência e a legalidade do processo licitatório; 

3. O objeto do presente certame seja reformulado para disputa por itens, de modo a 

assegurar a ampla competitividade, o cumprimento da legislação vigente, bem como o 

atendimento ao interesse público em sua forma mais eficiente e vantajosa; 

4. Alternativamente, que os itens 2 e 3 sejam desmembrados em itens, uma vez que se tratam 

de equipamentos autônomos, cuja operação não dependem dos demais itens do lote 

atual; 
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5. Por fim, a exigência de apresentação de registro junto à ANVISA para o item 3 – Plataforma 

para identificação de autismo via rastreamento ocular, por tratar-se de plataforma para 

função de auxílio diagnóstico, nos termos do exposto. 

Nestes termos, pede deferimento.  

Curitiba, 14 de março de 2026. 

 

 

 

                          _________________________________________________________________ 

SIEG APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME 

LILIANE FERNANDA FERREIRA 

079.711.079-86 

LILIANE FERNANDA 
FERREIRA:0797110
7986

Assinado de forma 
digital por LILIANE 
FERNANDA 
FERREIRA:07971107986



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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